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Brasília, 12 de dezembro de 2024.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.480, de 2024, de autoria do Poder
Executivo, que ”altera a Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes              
orçamentárias para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências           ”, aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/12/2024, às 16:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.
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Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024,
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias   
para o exercício financeiro de 2025 e dá      
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - fica alterado o Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na
Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, na forma do anexo I desta Lei.

II - o Art. 23 da Lei n.º 7.549, de 30 de julho de 2024, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 23. Na Lei Orçamentária Anual de 2025 ou nos créditos adicionais
que a modificam, fica vedada:
I - destinação de recursos para atender despesas com:
..................................................................................................
h) aquisição de passagens aéreas em desacordo com o disposto no §
3º;
..................................................................................................
§ 3º Cabe aos Poderes Executivo e Legislativo, ao Tribunal de Contas
do Distrito Federal e à Defensoria Pública do Distrito Federal, dispor,
por meio de seus respectivos normativos internos, sobre a concessão e
utilização de diárias e passagens, observado o estrito interesse do
serviço público, inclusive no caso de colaborador eventual."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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CARGOS 
QUANT. 

CARGOS 
CARGOS 

QUANT. 

CARGOS 
CARGOS 

QUANT. 

CARGOS 
2025 2026 2027

2. PODER EXECUTIVO

2.3  - REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS/REAJUSTE SALARIAL

2.3.82 - Reestruturação de carreira
Reestruturação da carreira Auditoria de 

Atividades Urbanas
2.251                  47.874.699                  74.955.387                  89.946.465 

TOTAIS

REESTRUTURAÇÃO  (ITEM III)

ANEXO  IV

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS

(PLDO, art. 42, § 5º)

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 45, § 5º, DO PLDO PARA 2025, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2025 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e 

financeira.

 CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, RECOMPOSIÇÕES SALARIAIS E REESTRUTURAÇÕES DE CARREIRAS

DISCRIMINAÇÃO
CRIAÇÃO (ITEM I) PROVIMENTO  (ITEM II)

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A SOFREREM 

ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)
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